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PORTARIA AQUIDAUANAPREV Nº. 067/2016. 

CONCEDE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE PENSÃO POR MORTE 
PARA A SRA. ANA ROSA DA CONCEIÇÃO NEVES, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA – AQUIDAUANAPREV, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar 
1.801/2001, de 13 de dezembro de 2001, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDE, a partir de 18 de setembro de 2016, benefício 
previdenciário de PENSÃO POR MORTE para a Sra. ANA ROSA DA 
CONCEIÇÃO NEVES, inscrita no CPF nº 018.415.751-00, viúva, 
dependente do ex-servidor Sr. Lourival Corrêa Neves, aposentado no 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, do quadro de servidores inativos do 
Município de Aquidauana/MS, falecido na data de 17 de setembro de 
2016, com fundamento no Art. 40, § 7º, inciso I, da Constituição Federal 
de 1988 c/c Art. 2º, Inciso I, da Lei Federal nº 10.887/2004 e, Art. 21, da 
Lei Previdenciária Municipal nº 1.801/2001. 

§1º - Fixar o valor dos proventos do presente benefício previdenciário em 
R$ 1.634,15 (hum mil seiscentos e trinta e quatro reais e quinze 
centavos). 

§ 2º - O valor dos proventos será reajustado anualmente, para preservar-
lhe, em caráter permanente, o valor real, em conformidade com o art. 40, 
§ 8º, da Constituição Federal de 1988 c/c Art. 15 da Lei Federal 
10.887/2004. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Aquidauana/MS, 31 de outubro de 2016. 

Nelson Gonçalves Estadulho 
Diretor Presidente 

PORTARIA AQUIDAUANAPREV Nº. 068/2016. 

CONCEDE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE PENSÃO POR MORTE 
PARA A SRA. SOLANGE TORRES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA – AQUIDAUANAPREV, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar 
1.801/2001, de 13 de dezembro de 2001, 

 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDE, a partir de 25 de setembro de 2016, benefício 
previdenciário de PENSÃO POR MORTE para a Sra. SOLANGE 
TORRES, inscrita no CPF nº 356.848.361-00, viúva, dependente do ex-
servidor Sr. Mauro Lúcio Ortiz, aposentado no cargo de Oficial 
Legislativo, do quadro de servidores inativos da Câmara Municipal de 
Aquidauana/MS, falecido na data de 24 de setembro de 2016, com 
fundamento no Art. 40, § 7º, inciso I, da Constituição Federal de 1988 c/c 
Art. 2º, Inciso I, da Lei Federal nº 10.887/2004 e, Art. 21, da Lei 
Previdenciária Municipal nº 1.801/2001. 

§1º - Fixar o valor dos proventos do presente benefício previdenciário em 
R$ 6.217,49 (seis mil duzentos e dezessete reais e quarenta e nove 
centavos). 

§ 2º - O valor dos proventos será reajustado anualmente, para preservar-
lhe, em caráter permanente, o valor real, em conformidade com o art. 40, 
§ 8º, da Constituição Federal de 1988 c/c Art. 15 da Lei Federal 
10.887/2004. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Aquidauana/MS, 31 de outubro de 2016. 

Nelson Gonçalves Estadulho 
Diretor Presidente 

PORTARIA AQUIDAUANAPREV Nº. 069/2016. 

CONCEDE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE PENSÃO POR MORTE 
PARA O SR. ERPIDIO CARDOSO DE JESUS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA – AQUIDAUANAPREV, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar 
1.801/2001, de 13 de dezembro de 2001, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDE, a partir de 25 de agosto de 2016, benefício 
previdenciário de PENSÃO POR MORTE para o Sr. ERPIDIO 
CARDOSO DE JESUS, inscrito no CPF nº 079.881.681-34, viúvo, 
dependente da ex-servidora Sra. Higinia Peres de Jesus, aposentada no 
cargo de Agente Administrativo Classe F, Referência 45, do quadro de 
servidores do Município de Aquidauana/MS, conforme Decreto nº 
704/2012, falecida na data de 24 de agosto de 2016, com fundamento no 
Art. 40, § 7º, inciso I, da Constituição Federal de 1988 c/c Art. 2º, Inciso 
I, da Lei Federal nº 10.887/2004 e, Art. 21, da Lei Previdenciária 
Municipal nº 1.801/2001. 

PARTE I – PODER EXECUTIVO 

AQUIDAUANA PREV 

PORTARIAS 
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§1º - Fixar o valor dos proventos do presente benefício previdenciário em 
R$ 2.070,60 (dois mil setenta reais e sessenta centavos). 

§ 2º - O valor dos proventos será reajustado, na forma da lei, na mesma 
proporção e na mesma data do reajuste dos servidores em atividade, em 
conformidade com o art. 3º, Parágrafo Único da Emenda Constitucional 
nº 47/2005 c/c Art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Aquidauana/MS, 31 de outubro de 2016. 

Nelson Gonçalves Estadulho 
Diretor Presidente 

PORTARIA AQUIDAUANAPREV Nº. 071/2016. 

CONCEDE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE PENSÃO POR MORTE 
PARA O MENOR PEDRO HENRIQUE DITTIMAR, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA – AQUIDAUANAPREV, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar 
1.801/2001, de 13 de dezembro de 2001, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDE, a partir de 27 de novembro de 2015, benefício 
previdenciário de PENSÃO POR MORTE para PEDRO HENRIQUE 
DITTIMAR, menor de idade, dependente da servidora Sra. Eliane 
Ricaldes Fontes, Agente Administrativa, do quadro de servidores efetivos 
do Município de Aquidauana/MS, falecida na data de 12 de janeiro de 
2015, com fundamento no Art. 40, § 7º, inciso II, da Constituição Federal 
de 1988 c/c Art. 2º, Inciso II, da Lei Federal nº 10.887/2004, Art. 33, § 3º 
da Lei Federal nº 8.069/1990, Art. 136, Inciso II, Alínea “b” da Lei 
Municipal nº 1.231/91 e, Art. 21, da Lei Municipal nº 1.801/2001. 

§1º - Fixar o valor dos proventos do benefício previdenciário em R$ 
1.270,75 (hum mil duzentos e setenta reais e setenta e cinco centavos). 

§ 2º - O valor dos proventos será reajustado anualmente, a partir de 01 
de janeiro de 2016, para preservar-lhe em caráter permanente o valor 
real, em conformidade com o art. 40, § 8º, da Constituição Federal de 
1988 c/c Art. 15 da Lei Federal 10.887/2004. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Aquidauana/MS, 22 Novembro de 2016. 

Nelson Gonçalves Estadulho 
Diretor Presidente 
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